
Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

PORTARIA Nº 051/2025 – SMOP

De 02 de Dezembro de 2025.

SÚMULA: “Designa  servidores  para  exercerem  as

funções  de  (Gestor/Fiscal  de  Contrato/Fiscal

Substituto).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO GRANDE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  Decreto  nº.

7651/2025

Considerando o Processo Administrativo 86800/2025

RESOLVE

1.1. Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização
contratual,  que  tem por  objeto  CONVÊNIO n°  963798/2025  /MIDR/CAIXA,  celebrado
entre a UNIÃO FEDERAL por  intermédio   do  MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO  REGIONAL,  REPRESENTADO  PELA  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL  E  O  MUNICÍPIO  DE  FAZENDA  RIO  GRANDE-PR  ,  PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM ESTRADA RURAL.

Função Nome Completo Nº da Matrícula
Gestor Maicon Douglas Coimbra 363274

Fiscal de Contrato Jailson Correa de Oliveira 363238

Fiscal Substituto Denis Debatin 352599

Responsável

Técnico-  Engenheiro

Civil

Carlos Daniel Kravchychyn Filho-CREA-PR

70.300/D

354116



Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o vencimento do

contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto Nº 7651/2025.
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